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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 
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 Valor da causa: R$ 12.555,00 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

(ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO / INTÉRPRETE)
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26887
779

02/01/2018 18:42 Decisão Decisão
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23/02/2018 10:37 AR INT/ SEGURADORA LIDER Aviso de recebimento (AR)
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10/03/2018 07:28 Despacho Despacho

29006
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14/03/2018 11:54 Resposta Resposta

29387
709

23/03/2018 14:09 Desistência da Ação Desistência da Ação

29564
227

02/04/2018 15:53 Despacho Despacho

29799
947

05/04/2018 16:17 Intimação Intimação

29949
589

10/04/2018 14:48 Petição MANIFESTAÇAO DISCORDANCIA
DESISTENCIA

Petição

31931
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31/05/2018 17:49 Sentença Sentença

33064
920

09/07/2018 17:13 Intimação Intimação

34874
861

27/08/2018 15:28 TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO Certidão



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
  
  

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
vendedor (atualmente desempregado), portador do RG n.º 7.409.803 SDS/PE e do CPF nº
093.425.524-55, e-mail: não possui, residente e domiciliado na Rua Oitenta e Nove, nº 66,
Quadra 106, Caetés I, Abreu e Lima/PE – CEP 53.530-640, por intermédio de seu bastante
procurador que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber
intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua Joaquim Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e
Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
(DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO)

  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000 e da 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob
número 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ – CEP 20.031-205, expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o art. 98 e seguintes do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia  12 de
setembro de 2016, quando conduzia a motocicleta pela via pública, momento em que perdeu o
controle e caiu ao solo, com o impacto o Autor sofreu lesões de natureza grave, sendo socorrido
pelo SAMU para a UPA DE IGARASSU e posteriormente para o Hospital Miguel Arraes,
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conforme Boletim de Ocorrência e Laudos Médicos em anexo. 
  
NO LAUDO MÉDICO, atesta que o Autor sofreu TRAUMA DO

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO + FRATURA/LUXAÇÃO DO COTOVELO ESQEURDO,
conforme documentos em anexo. 

  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), conforme comprovante em
anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art, 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

         
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            O Presidente Inácio Lula da Silva, em maio de 2007, sancionou a Lei nº

11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das seguradoras, sendo que,
anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”        

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
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em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
                   
                            Ora, Douto Julgador, foi pago ao autor a importância de R$ 945,00 (novecentos
e quarenta e cinco reais), como o valor estipulado pela norma legal corresponde à R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a Demandada, deve indenizar o
promovente no valor de R$ 12.555,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais),  valores
estes que devem incidir juros de 1%, retroativos a data do sinistro, por trata-se de crime de
apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do STJ, no caso em tela.  
 
                                               DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO QUANTUM 
DA LEI 11.482/2007.
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da diferença no
quantum de R$ 12.555,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), retroativos a data do
pagamento a menor. 
  
                                     Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por
ele provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
  
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito a autora. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 

  
Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a

tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a V.Exª, com fundamento no art. 3º, II, e art.

5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente demanda, para o fim de
condenar a requerida ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$
12.555,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), referente a complementação do
seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, adquirida através de sinistro
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de trânsito, requerendo ainda o seguinte: 
  

1.     Seja citado o Promovido, no endereço declinado na exordial, para contestar no
prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 221, I, do
Código de Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR (Correios e
Telégrafos); 

  
2.     Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato

contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução
e julgamento; 

  
3.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos; 

  
4.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

5.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 

  
6.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da

condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina o art. 475-J, do CPC; 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n.
1.060/50, por ser pobre na forma da lei; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 12.555,00 (doze mil quinhentos e
cinquenta e cinco reais), para efeitos meramente fiscais. 

                           
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 06 de setembro de 2017. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PB 9949 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A  

 

DECISÃO
 

Inicialmente, ante o permissivo do art. 98 do Novo Código de Processo Civil, defiro o benefício da gratuidade da
justiça, sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de

sua sucumbência (NCPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas

processuais que lhe sejam impostas (NCPC, art. 98, § 4º)

No caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório

(DPVAT), entendo ser necessário determinar a produção de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o

deslinde do feito, por conseguinte, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC.

Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,

CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812,

Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270, para, independentemente de
compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para

verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)

demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC.

Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o

laudo pericial, valor este a ser custeado pela(s) seguradora(s) em razão do compromisso firmado perante o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, nos termos do Convênio nº 014/2017, como se pode extrair da publicação do respectivo extrato

no DJe nº 66/2017, de 06 de abril de 2017.

Intime(m)-se a(s) seguradora(s) para que efetue(m), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação, o pagamento

dos honorários periciais no valor acima indicado, mediante depósito judicial junto à Caixa Econômica Federal, devendo

acostar aos autos o respectivo comprovante, sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD.

Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 28 de fevereiro de
2018, a partir das 08:00 horas até as 10:00 horas, por ordem de chegada, na Rua General Joaquim Inácio, nº 830,

sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270.

Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e local acima informado

a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos pessoais e exames anteriores, caso possua, cientificando
que sua ausência resultará na extinção do processo COM resolução do mérito.

Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do

laudo por parte do referido especialista.

O(s) laudo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma

(Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para

início dos trabalhos.

Com a juntada aos autos do laudo pericial e depositados os honorários periciais, libere-se o alvará para o perito. Caso

não tenha havido o pagamento, voltem-me concluso, certificando-se.
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Recife, 02 de janeiro de 2018.

 

Rafael de Menezes 

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

RECIFE, 3 de janeiro de 2018.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DECISÃO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

 
Decisão, em parte:  " [...] Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do

NCPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em)

o laudo pericial, valor este a ser custeado pela(s) seguradora(s) em razão do compromisso firmado perante o Tribunal

de Justiça de Pernambuco, nos termos do Convênio nº 014/2017, como se pode extrair da publicação do respectivo

extrato no DJe nº 66/2017, de 06 de abril de 2017. Intime(m)-se a(s) seguradora(s) para que efetue(m), no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor acima indicado, mediante depósito

judicial junto à Caixa Econômica Federal, devendo acostar aos autos o respectivo comprovante, sob pena de bloqueio

de valores via BACENJUD. [...]"

Eu, MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

RECIFE, 3 de janeiro de 2018.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 

 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) /DECISÃO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

 
Decisão, em parte:  " [...] Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do

NCPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em)

o laudo pericial, valor este a ser custeado pela(s) seguradora(s) em razão do compromisso firmado perante o Tribunal

de Justiça de Pernambuco, nos termos do Convênio nº 014/2017, como se pode extrair da publicação do respectivo

extrato no DJe nº 66/2017, de 06 de abril de 2017. Intime(m)-se a(s) seguradora(s) para que efetue(m), no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor acima indicado, mediante depósito

judicial junto à Caixa Econômica Federal, devendo acostar aos autos o respectivo comprovante, sob pena de bloqueio

de valores via BACENJUD. [...]"

Eu, MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID  26887779 , conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, ante o permissivo do art. 98 do Novo Código de Processo Civil, defiro o benefício da gratuidade da

justiça, sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de

sua sucumbência (NCPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas

processuais que lhe sejam impostas (NCPC, art. 98, § 4º) No caso em comento, em que se pretende a cobrança de

valor referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), entendo ser necessário determinar a produção de

prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde do feito, por conseguinte, deixo de designar a

audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à

Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP:

50070-270, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando

a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes

para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os

assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do NCPC. Fixo o valor dos honorários

periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser

custeado pela(s) seguradora(s) em razão do compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos

termos do Convênio nº 014/2017, como se pode extrair da publicação do respectivo extrato no DJe nº 66/2017, de 06 de

abril de 2017. Intime(m)-se a(s) seguradora(s) para que efetue(m), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação,

o pagamento dos honorários periciais no valor acima indicado, mediante depósito judicial junto à Caixa Econômica

Federal, devendo acostar aos autos o respectivo comprovante, sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD.

Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 28 de fevereiro de

2018, a partir das 08:00 horas até as 10:00 horas, por ordem de chegada, na Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala

812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-270. Intime-se a parte autora, por

carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e local acima informado a fim de submeter-se a

perícia médica, com documentos pessoais e exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará

na extinção do processo COM resolução do mérito. Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para

fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s) deverá(ão)

ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art.

39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com a juntada

aos autos do laudo pericial e depositados os honorários periciais, libere-se o alvará para o perito. Caso não tenha havido

o pagamento, voltem-me concluso, certificando-se. Recife, 02 de janeiro de 2018. Rafael de Menezes Juiz de Direito. "

RECIFE, 3 de janeiro de 2018.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26º VARA CIVEL DA COMARCA
DE RECIFE-PE.
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Ref. Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 - SeçãoB 
  
  
  
  
  
  

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, sociedade seguradora de capital privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.054.826/0001-92, com endereço na Avenida Marques de Olinda,
175 – Recife Antigo – Recife e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador
Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe move
 RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, respeitosamente a presença de V.Exa., apresentar
sua

CONTESTAÇÃO 
  
  
com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC e demais cominações legais pertinentes à
espécie, pelas razões de fato e de direito a seguir articuladas. 
  

  
Alega a autora ser beneficiária do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos

Proprietários de Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, tendo em vista o acidente
automobilístico causado por veículo identificado, ocorrido em 12.09.2016, no qual sofrera lesões,
acreditando fazer jus ao recebimento junto a Seguradora - Ré, de indenização por invalidez
permanente de acordo com o previsto em lei. 
  
            Para tanto, ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento da suposta
verba indenizatória, com juros de mora e correção monetária, além do pagamento das custas e
honorários advocatícios.

PRELIMINARMENTE 
  

 
Inicialmente, incube salientar que deve constar no pólo passivo da presente demanda a 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ sob
número 09.248.608/0001-04. 
  

Conforme prevê o artigo 5º da resolução do CNSP nº. 154 de 2006, as sociedades

DOS FATOS

DA IMPRESCINDÍVEL RETIFICAÇÃO DO PÓLO PASSIVO
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seguradoras que operam no seguro DPVAT devem aderir a dois consórcios específicos, com
entidade líder, nos termos do parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal. 
  

Além disto, o artigo 1º da portaria nº. 2797/2007 da SUSEP concede autorização à
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ratificando, no artigo 2º,
sua função de entidade líder dos consórcios, sendo certo que ela deve representar as
seguradoras do consórcio. 
  

Para que não haja quaisquer dúvidas acerca da necessidade de inclusão da Seguradora
Líder no pólo passivo e exclusão da ré, basta observar o disposto no parágrafo 8º do mesmo
artigo 5º da resolução em comento. Confira-se: 
  

Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos lideres. 

  
Diante disso, considerando que a presente demanda versa sobre o pagamento de

indenização relativa ao seguro DPVAT, é evidente que se faz necessária a retificação do pólo
passivo da demanda, para que passe a constar a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT S/A, situada na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º. andar, Centro, Cep.:
20031-205, Rio de Janeiro/RJ. 
 

 
            Inicialmente, a peticionante pugna pelo agendamento da Audiência de Instrução e
Julgamento, a fim de que seja a parte demandante ouvida para os devidos esclarecimentos, tais
como: data, local e dinâmica do sinistro, características do veículo causador do acidente,
confirmação da legitimidade e se houve ou não acionamento administrativo, assim como o seu
resultado sem ou com pagamento da indenização e o respectivo valor.
 
            Ressalte-se que o objeto desta demanda se enquadra perfeitamente no que disciplinam
os artigos 357, inciso V, 358 e 361, todos do Código de Processo Civil, requerendo, portanto, o
agendamento da AIJ. 
 
Art. 357.  Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão
de saneamento e de organização do processo:
V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
 
Art. 358.  No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a audiência de instrução e
julgamento e mandará apregoar as partes e os respectivos advogados, bem como outras
pessoas que dela devam participar.
 
Art. 361.  As provas orais serão produzidas em audiência, ouvindo-se nesta ordem,
preferencialmente:
II - o autor e, em seguida, o réu, que prestarão depoimentos pessoais;
 
            Tudo sem prejuízo de outros questionamentos e produção de provas que Vossa
Excelência entenda necessária para a comprovação do fato, da lesão alegada e o nexo de
causalidade, além dos demais esclarecimentos definitivos à adequada defesa e regular condução
do processo.
 

DA IMPRESCINDÍVEL OITIVA DO AUTOR EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E A

REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PERICIAL
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            Soma-se a isso, a necessidade de determinar o Exame Médico Pericial, a fim de que se
apure a lesão e a sua quantificação, nos termos da Lei nº 6.194/74 e as suas reformas.
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.
 

É imperativo, ainda, que o ilustre julgador observe atentamente a comprovação do nexo
causal entre a invalidez do autor e o suposto acidente automobilístico noticiado, a fim de aferir
verossimilhança ao pleito autoral, além de oportunizar à contestante o mais amplo e irrestrito
devido processo legal, com a ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 5º, incisos LIV,
LV, da CF/88. 
  

Art. 5º. 
  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal; 
  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes; 

  
          Porquanto, somente através do Boletim de Ocorrência expedido por autoridade policial
competente, narrando minuciosamente o ocorrido, bem como a comprovação da lesão e a sua
extensão, através de Laudo Oficial do IML, será possível estabelecer o elo entre a alegada
invalidez e o acidente automobilístico.
 
Por fim, faz-se necessário, igualmente, deixar claro a obediência aos Princípios Constitucionais
da Razoabilidade e da Proporcionalidade nos eventuais pagamentos das indenizações do Seguro
DPVAT, quando se tratar de invalidez permanente. 
 
DO MÉRITO
 

  
Conforme confessado, a autora já recebeu a quantia de R$ 945,00 (NOVECENTOS E

QUARENTA E CINCO REAIS), a título de indenização de seguro obrigatório DPVAT, tendo em
vista o acidente automobilístico ocorrido em 12.09.2016. 
  

Como se vê, a requerente outorgou quitação à Seguradora dando plena, rasa, geral e
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento no
sinistro objeto da lide. 
  

De fato, ao receber o valor apurado e determinado em perícia realizada em processo
administrativo, o autor firmou a autorização de pagamento e outorgou quitação. 
            

Como em nenhum momento a autora requereu a desconstituição da quitação por ele
outorgada e sequer pretendeu rescindir o pagamento ou questionar a validade da quitação. 
  

E não o fez porque, para assim pretender e requerer precisaria provar que o negócio

DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA
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jurídico seria anulável, por estar maculado com um dos vícios elencados no inciso II do art. 171
do novo Código Civil, que praticamente repete os termos do inciso II do art. 147 do Código Civil
de 1916, com esta redação: 
  
“É anulável o ato jurídico:
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”.
  

A inicial comprova que a autora não fez qualquer pedido no sentido de desconstituir a
quitação. O objeto da lide é tão somente a condenação da Ré na alegada diferença. 
  

Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e não tendo
pleiteado a desconstituição da quitação juridicamente perfeita outorgada, falece ao Requerente o
direito de requerer a alegada diferença, porque a quitação tem a finalidade imediata e precípua de
desonerar o devedor de toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
  

Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude e
como a autora em momento algum ataca a autenticidade da autorização de pagamento firmada,
esta por si só exaure qualquer outra pretensão complementar. 
  

Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o Novo Código Civil
Brasileiro no parágrafo único do artigo 320: 

  
“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, valerá a
quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a
dívida.” 
  

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação jurídica alguma entre as
partes, pois não é lícito discutir crédito quitado, sob pena de se ferir ato jurídico perfeito. 
  

As ementas a seguir transcritas, referentes a julgados oriundos de Tribunais de regiões
diversas do País e também do E. Superior Tribunal de Justiça consagram o entendimento acima
exposto: 
  

“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO
DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. Confessando a autora já haver
recebido, há cerca de 9 anos, a indenização (DPVAT) em decorrência de morte
acidental de filho, para o pedido de complementação deve comprovar o seu direito,
pena de improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja
completa e definitiva.” (TACMG. Apelação Cível nº 382.199-0, 5ª Câmara Civil, Rel.
Juiz Francisco Kupidlowski, J. 6/02/2003). 
  
“Execução Título Judicial. Argüição de pré-executividade acolhida. Indenização
paga integralmente. O recebimento de indenização, e a outorga de recibo de
quitação de sinistro – DPVAT, diretamente da seguradora, dando-se o credor por
satisfeito de quanto competia receber, com plena rasa e irrevogável quitação de
todas as ações e direitos, impõe o encerramento do caso. Recurso improvido.”
(TJRJ. Apelação Cível n.º 2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Mauro
Nogueira, J. 23/01/2001, Registrado em 1º/03/2001). 
  
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que quitado
integralmente o débito”. (STJ. RESP n.º 37.475-8-SP (93.0021596-5, 3ª Turma, Rel.
Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in D.J. 7/02/1994). 
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Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da
presente demanda, com a condenação da autora nas verbas sucumbenciais. 
  

  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na inicial, que a parte autora, pretende ser

indenizada, através do seguro DPVAT, por invalidez resultante de um acidente automobilístico.
 
  

Contudo, conforme esclarecido, não juntou qualquer documento que pudesse atestar o 
GRAU da suposta lesão, nem o seu caráter permanente, em percentual superior ao que foi
apurado e pago pela seguradora. 
  

Com efeito, para que o pleito pudesse prosperar, indispensável se torna a apresentação de
 documentos oficiais que atestem A EXISTÊNCIA DE LESÃO DE CARÁTER PERMANENTE, 
com o grau da limitação sofrida, no caso, o laudo do Instituto Médico Legal, atestando, para todos
os fins, que realmente houve sequela de caráter permanente, e o grau de comprometimento do
órgão ou membro afetado. 
  

Neste diapasão tem-se que o artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 8.441/92, diz, in verbis: 
  
 §5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões
físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das
doenças.”
 

Sendo certo que é ÔNUS DA PARTE AUTORA PROVAR QUE A INVALIDEZ FOI DE TAL
GRAVIDADE, QUE REMETA A PAGAMENTO SUPERIOR AO QUE EFETIVAMENTE FOI PAGO
PELA SEGURADORA. 

  
Desta forma, observamos que a indenização a que a vítima tem direito já foi integralmente

liquidada na via administrativa. 
  

Assim como não consta nenhum Laudo oficial do IML que ateste grau diferente do
correspondente ao pago em sede administrativa pela Seguradora, requer a extinção do processo,
com resolução de mérito, de acordo com o inciso I do Artigo 487 do Código de Processo Civil. 
  

  
A autora noticia sinistro envolvendo veículo automotor ocorrido em via terrestre no dia 

12.09.2016. 
  

Assim, tendo o sinistro acontecido no ano de 2016, o pedido autoral deverá obedecer as
normas em vigor na época, principalmente as alterações ocorridas na Lei nº. 6.194/74 trazidas

AUSÊNCIA DE LAUDO QUE ATESTE A INVALIDEZ
EM GRAU SUPERIOR AO QUE FOI APURADO E PAGO EM SEDE ADMINISTRATIVA –

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO ANEXADO

VALOR DA INDENIZAÇÃO
MEDIDAS PROVISÓRIAS 340/2006 E 451/2008 CONVERTIDA NAS LEIS Nº.

11.482/2007 E 11.945/2009
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pelas Leis nº. 11482/2007 e nº. 11945/2009. 
  

Ressaltamos que o artigo 3º. da Lei nº. 6.194/74 foi alterado pelas leis acima citadas,
vejamos o novo texto do artigo 3º. e seu inciso II que trata do valor máximo indenizável no caso
de invalidez comprovadamente permanente: 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – (...)
II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III – (...)”                                                    (grifos nossos)
  

Grifamos a palavra “ATÉ”, pois sua observância é fundamental, já que a indenização por
invalidez pode variar dependendo do grau da lesão e da extensão da incapacidade funcional
apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim indenizável. 
  

Vejamos a nova redação do § 1º. do artigo 3º., conferida pela MP 451/2008, convertida
posteriormente na Lei nº. 11945/2009:   
  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: 
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos
de sequelas residuais.  

  
Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, somente é possível

após restar caracterizado que não há chance de melhora por qualquer forma de terapia
relacionada ao caso concreto, o que deve ser definido documentalmente por perito do IML. 
  

Tal exame também está previsto na mesma Lei, no parágrafo 5º. do artigo 5º.: 
  

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais. 
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As determinações impostas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.495/2009,

confirmaram o entendimento já predominante nos Tribunais de Justiça, inclusive no E. STJ. 
  
          No caso em tela, a lesão apresentada pela autora, de acordo com a TABELA DE
INVALIDEZ é correspondente ao grau de redução funcional parcial, motivo pelo qual o valor da
indenização pago foi de R$ 945,00 correspondente ao grau da lesão sofrida pela vítima,
conforme perícia realizada durante processo regulatório para pagamento administrativo.
 

O SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA aprovou o seguinte enunciado de súmula: 
DPVAT  

 
O seguro DPVAT é objeto da Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

  
Como se vê, a nova lei nada mais fez do que privilegiar o Princípio Constitucional da

Proporcionalidade que permeia todo o nosso ordenamento jurídico, no sentido de verificar caso a
caso, a gravidade das lesões sofridas, “tratando desigualmente os desiguais, a medida que se
desigualam”, pois não seria razoável, fixar um só valor invariável, para cobrir lesões diversas,
pois senão, aquele que fraturasse um dedo médio, alcançaria a mesma indenização daquele que
viesse a amputar ambos os membros inferiores, por exemplo. 
  

No caso concreto a requerente não carreou aos autos laudo do IML quantificando as
lesões de caráter permanente em grau superior ao verificado na via administrativa. Portanto,
deve o feito ser extinto com resolução de mérito. 
  

            
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de decisão judicial foi

instituída pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
  

“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial,
inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será calculada
a contar do respectivo vencimento. 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação”. 

  
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em sessenta dias, a

forma para o cálculo da correção monetária. 
  

O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 86.649, de
25 de novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo único dispõem: 
  

“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que se
refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada multiplicando-
se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão do valor nominal
reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) no mês
em que se efetivar o pagamento (dividendo) pelo valor da ORTN no mês do
vencimento do título (divisor), com abandono dos algarismos a partir da quinta
casa decimal, inclusive. 
  
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no mês
do ajuizamento da ação.” 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO
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A redação supra permite elaborar a seguinte tabela: 
  
  
  
  

  

  
Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com liquidez, certeza e

exigibilidade, a teor do art. 783 do Código de Processo Civil, assim: 
  
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação
certa, líquida e exigível.” 
  

Por sua vez, o art. 784 do codex instrumentallis elenca, nos seus XII incisos, o que deve
ser considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se encontra o seguro DPVAT. E não
se encontra porque, no seguro DPVAT, o pagamento da indenização exige um procedimento,
denominado “regulação de sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações
fáticas e documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser
precedido de fase instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
  

O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e certo,
incondicionado, posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias quer no que concerne à
sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o acidente de trânsito, legitimidade do
beneficiário do seguro, quantum indenizável etc. O seguro DPVAT não reúne os matizes da
liquidez, certeza e exigibilidade, imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
  

É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao seguro DPVAT,
inclui-se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, devendo o seu cálculo levar em
consideração, como DIVISOR, o índice de atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. 
  

Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro DIVISOR 
representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 86.649/81, que a regulamentou. 
  

 
            Sendo a Mora o ato de tardar, delongar a execução ou o cumprimento de uma obrigação
no momento convencionado, e considerando, por sua vez, que Juros são a remuneração do
capital ou a retribuição que o credor recebe do devedor pela demora no pagamento do que é
devido àquele, tem-se, assim, que juros de mora compreendem a sanção que o devedor
inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida.
 
            O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o
que devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos.

NATUREZA DO DÉBITO DIVIDENDO
 

DIVISOR

Título de dívida líquida e
certa

Valor nominal da ORTN no
mês do pagamento

Valor nominal do ORTN
no mês do vencimento

Demais casos Valor nominal da ORTN no
mês do pagamento

Valor nominal do ORTN
no mês do ajuizamento
da ação

JUROS MORATÓRIOS – CABÍVEIS APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO
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            A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela tenha dado
causa (Código Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a
mora incide desde a prática do ato (Código Civil, art. 398).
 
           É significativo observar que os artigos acima mencionados, integrantes do Código Civil de
2002, praticamente repetem a redação do Código de 1916 sendo que alguns artigos conservam
integralmente a redação anterior (v.g., 396/963, 397/960). Isto importa em concluir que, neste
ponto, a mens legislatoris de 1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão
para ser respeitada.
 
           O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato sui generis, mas sempre um
contrato. Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória
que o caracteriza, nos exatos termos dos artigos 757 e 781 do Código Civil, de vez que o 
interesse legítimo do segurado não pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização 
não pode ultrapassar o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada no artigo 1.432
do Código Civil de 1916.
 
           A responsabilidade que decorre desse pacto para ambas as partes É CONTRATUAL E
NÃO EXTRACONTRATUAL. 
 
           A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o DPVAT, não
é líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “
regulação de sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e
documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser precedido de fase
instrutória com ampla oportunidade de contraditório. Se a obrigação fosse líquida, certa e exigível,
a cobrança do seguro DPVAT seria executiva. No entanto, o art. 10 da Lei n.º 6.194 prevê o
procedimento sumaríssimo (atual, sumário) nas ações respectivas.
 
           É óbvio que a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar obrigação de
indenizar se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar reclamação administrativa ou
acioná-la judicialmente. 
 
           Portanto, é antijurídica a contagem de juros a partir do sinistro ou do pagamento efetuado
em sede administrativa, porque a transação em si não significa a prática de qualquer delito de
parte da seguradora, única situação em que a mora incide desde a prática do ato (Cód. Civil, art.
398). E a mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela tenha dado
causa (Cód. Civil, art. 396).
Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os juros de mora
desde a citação inicial” (art. 405).
 
          Esse tema foi pacificado através da Súmula n.º 426 do STJ:
 
“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”
 
           Portanto, os juros são devidos a partir da citação, conforme determina a lei.
 

  
Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde tramita e

a celeridade da demanda, em caso de condenação, o que se admite apenas por argumentar,
requer sejam fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o
artigo 85, § 2º, do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita se

requer que seja respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, que
determina: 
  

 “Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência
for vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.” (grifo
nosso) 
  

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1.
Apontando a parte embargante que houve condenação em honorários fora dos
limites do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido,
impõe-se a integração, ainda mais considerando a divergência jurisprudencial que
existe sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – REsp –
297716 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001
– p. 00211) 
  

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
  

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
PERCENTUAL QUE EXCEDE À L IMITAÇÃO DA LEI  1 .060/50 –
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de advogado em
20% do valor da condenação. Afronta ao art. 11, § 1º da Lei 1.060/50. Limitação
ao percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do
CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira
Sanseverino – J. 27.11.2002) 
  

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que
seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que seja observado o teto
estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação. 
  

 
Inicialmente, requer a retificação do pólo passivo da demanda, para que passe a constar a

 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A. 
  

Ante tudo o quanto foi exposto, que seja julgado improcedente o pleito autoral, com
base no artigo 487, I do CPC, em razão da perda do objeto, tendo em vista o pagamento
integral da indenização, somado ao fato de não haver comprovação nos autos de que há
invalidez em grau superior ao verificado em sede administrativa pela Seguradora. 

  
Caso este não seja o entendimento de Vossa Excelência, que sejam atendidas as

questões suscitadas inicialmente, especialmente, a oitiva do autor para esclarecimentos dos fatos
alegados e a realização de exame médico pericial minucioso, como determina a Lei. 
  

CONCLUSÃO
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Para tanto, requer a ré a juntada do rol de quesitos a serem respondidos pelos peritos,
consignando, na oportunidade, que os honorários periciais fiquem a cargo da parte autora. 
  

Requer sejam observadas as alterações trazidas pelas Medidas Provisórias nº 340/2006 e
451/2008, mantidas pelas Leis 11482/2007 e 11.945/2009, tanto no valor máximo indenizatório
fixado quanto pelo que prevê que a invalidez é parcial ou total. 
  

Protestando provar o exposto pelo DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA, sob pena de
confesso a fim de seja confirmado se recebeu a indenização por livre e espontânea vontade sem
coação ou qualquer vício; bem como de prova testemunhal e juntada de documentos
suplementares. 
  

  
Por fim, vem, requerer a inclusão do nome da advogada MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES
DOS SANTOS, OAB/PE sob o nº 29.559, na capa dos autos a fim de que a mesma seja
intimada e notificada de todos os atos judiciais que se fizerem acontecer, sob pena de nulidade
nos termo do Arts. 272 e seguinte do CPC. 
  
  

Nestes Termos, 
Pede deferimento 

  
Recife, 19 de janeiro de 2018. 

  
  
  

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS 
 OAB/PE sob o nº 29.559 

  
  
  
  
  
  
QUESITOS 
  
1 - Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado. 
2- Queira o Sr. Perito informar se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça
inicial e as lesões produzidas no autor. 
3 - Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão sofrida pelo periciado é de molde a deixar
seqüelas que resultem na sua invalidez permanente. 
4- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão
do periciado e se estes órgãos foram lesionados em função de acidente automobilístico ou
outras causas. 
5- Queira o Dr. Perito esclarecer se a perda ou diminuição de função de algum órgão do
periciado é de caráter temporário ou definitivo; e em que percentual este órgão está
lesionado. 
6-Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o que mais julgue necessário. 
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ANEXO 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

  
Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentua is  das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentua is  das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2017

Carta n°: 11309472

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170377778 ASL-0261861/17

Vitima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data Acidente: 12/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2017

Carta n°: 11332830

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro: 3170377778 ASL-0261861/17

Vítima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Data Acidente: 12/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2017

Carta n°: 11459696

A/C: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Sinistro: 3170377778 ASL-0261861/17
Vitima: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
Data Acidente: 12/09/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
Valor: R$ 945,00
Banco: 104
Agência: 000003122
Conta: 0000033290-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

LUXAÇÃO DE COTOVELO COM FRATURA DA CABEÇA DE RÁDIO ESQUERDO

REDUÇÃO DE FRATURA E LUXAÇÃO COM IMOBILIZAÇÃO COM TALA AXILO PALMAR. REALIZOU FISIOTERAPIA E TEVE ALTA MÉDICA. APRESENTA 
LIMITAÇÃO DISCRETA DE SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇO ESQUERDO PASSIVA E ATIVA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - RECIFE, 02/08/2017

RG 7409803 - SSP

02/08/2017 RECIFE/PE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

x 10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170377778 - 1

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

Médico Perito: FABIO SELERI FERNANDES CRM:52.63021-7/RJ

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): R OITENTA E NOVE  nº 66 - CAETES I - ABREU E LIMA/PE

100%

100%

100%

100%
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Autorização de pagamento 

Seguradora 
i L Í D E R AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

I .Adminit^fidorB do Seguro OPVAT 

N° DO SINISTRO ( CAMPO PREENCHIDO PEL^ SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. . 
Eu.'?o<^\<:^ AlMTl /J^ ( T A ^ m ^ O S-LÓA . 
PORTADOR(A) DO RG N° ' ^ , ^ 0 8 . ' ^ Q 3 > _ EXPEDIDO POR ^ D S ^ EM 0 6 / i O / I H E 
CPF /CNPj O U O O O O O U - O O O O - O O . PROFISSÃO 
E RENDA MENSAL DE R$SQ0,<ai3 ( " ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÂRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 
SEGURO DPVAT DAVÍTIMA / {AK l *À)b S& S-\W-/^UT0RIZ0 A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

y - -\ 
(*) ACircular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador,determina que todas as seguradoras são obrigadas a 1 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. I 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

• Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 
• Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJou ME, ME (microempresa) ou LTDA. 
• Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 
• Conta tipo FÁCIL atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
• Conta tipo FÂCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 
• Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 
• Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 
comprobatório dos dados bancários); 

• CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 
w/ww/.receita.fazenda.qov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que nâo é o mesmo da conta informada para depósito; 

• Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE:Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N" da CONTA (com dígito, se existir) j 

,-' ^ x ^ 
PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) ^ 
N° do BANCO Í.CSH N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) 313 %1 N° da CONTA (com dígito, se existir) 3'3 , ^ j O " À 

,-.:-r\S\|̂  

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VPZJfiFjeTÜÂDÒ O P/^A:lVr|(5l\wCRÉDIT0 DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU ÒÒmÒ QUITAÓO.Õ VAIÒR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

f ."-"..A 
\ .—fiO^* r •-

/ / , \ .-,S&%'^''^'':^#'í^\ 
JgbM / D %e de^^ /̂;̂  /^kj^/^A.. . J/d < r / ^ 

LOCAL EWTA ^/\'Á5SlN'ÀTURAD0 BENEFICIÁRIO 

\ y ATENÇÃO -
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL | A470 #20 | AUTO ATENDIMENTO | 29/06/2017 

>>P/ EXTRATO ALEM DO PERlODO INFORMADO,INFORME AS DATA | EXTRATO DE POUPANÇA 
PAG: 0 01 

AG: 3122 ABREU E LIMA OPER: 013 CONTA: 33.290-2 
PERlODO: 01062017 ATE: 29062017 CPF: 093.425.524-55 
NOME: RODRIGO MARTINS C DA SILV VLR.BLQ.JUD. : 

Sf f iSTO 
Ag. Abreu e Uma/PE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

\ 
\ \ : : > 

DATA MOV NR.DOC HISTÓRICO T A X A V A L O R S A L D O 
20/06/2017 OOOOOO DP DINH AG 0,00000000 

SALDO EM 28/06/2017 R$ C 
Fl AJUDA F4 SALDO POR DATA LIMITE F7 VOLTAR PAG. 
F3 RETORNAR F6 EXTRATO ANTERIOR F8 AVANÇAR PAG. F12 FINALIZAR 

- .\^^\ 

\L<5^: - ' 

\ 
\ G ) 6 : ^ ^ ^ K - ' 
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^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ i ^ ^ L^B^ ^ ^ ^ t ^ ^ 
Portador (a) do RG n° . ̂ OS. ̂  C>'>> e do CPF n° Q S ^ M ^ S .«63^ - S S , 
DECLARO, Para os devidos fins, junto a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO  
SEGURO DPVAT S/A, que estive presente na Agência do BANCO: CAl^A t(^jJOPi i Ci^ 
e a conta de minha titularidade n° QLSQ - % , agência n° 3 1 3 2 , 
encontra-se ativa desbloqueada e sem limites para movimentação financeira, sendo possível o 
depósito referente à minha indenização do seguro DPVAT. Pelo que firmo a presente. 

. / ^ " O ^ &P ./VcL ^ ^ r : , 
U ASSlN/^fURA DO BENEFICIÁRIO 

/Q^Y^'" 

- " ^ i 
'^'f!^ 

. ^ " - " i ^ 

^x^^C.f 
\ r - j . . - : - ^ ' :: ' 
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^1^7^^^^ 

^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^^^^ -̂ ^̂ -̂-̂  ^̂^̂.̂  
^^^. i i^^^^^^^^^^^^^^^^.f 

27' CIRCUNSCRIÇÃO 

Bdetim iJpOcorreTOia 

^ # = â ^ ^ 

;.;X;?ft:JÍ-N?4)$*>X-; 

ò^^QS^ 
Boletim de Ocorrência 

4 » 

D O E S T A O O D E P E R N A M B U C O 
S E C R E T A R I A D E D E F E S A S O C I A L 
P O L I C I A a V I L D E P E R N A M B U C O 

D E L E G A C I A D E F > 0 L S C I A D A 0 2 7 * C I R C U N S C R I Ç Ã O - A B R E U E L I M A - OP27^C5RC M M / e - D E S E C 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA M». 1 7 E 0 Í i 7 0 0 Í € 3 3 

Ocorrência registrada nesta unidade pericial no dia 1 9 / 0 6 / 2 0 1 7 às 15 :10 

OUTRAS QCQRRfehSCIAS DE TRÂNSITO . CuljaQaa IConfiumatio^ aufe aoonteC^U no OiS 2/S/20Í6 #@ 
OBíSO 

f=ato ocorr ido no endereço: B A I R R O D E C A E T E S 8 ( B A B R B O ) , i , A V E H S O A SS - Ba i r ro : C A E T B S I - A B R E U 
E UmmA/PERMAKmUCO/BRA&ãL 
Local <jO Fato: V t A PUBLICA 

emvWvWet») ma «««rrãneJa: 

DESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE ) 
RODFBQO lulARTJMS CARNEIRO DA SLVA < WIMA ) 

\ 
\ 

, . 1 . . ^ " ' 
\ . . % 

VEICULO: (Usado na geração da ocor rênda) , que estava e m pQsse do (á ) SrCaJ: RODtue i ^ (MARTINS 

DbJâto(s} envolvldo(a) na oconéntia. 

VElCULO: (Usado na 
CARNEIRO DA SILVA 

Q u ^ i f i c a ç ã o d a f s ) p e s s o a ( s ) e n v o l v i d a ( s ) 

\ 

\ \:..-
\ 

S O E ^ Q O M A m i M 9 CAm^EBW? DA SSLVA ipS9SBmit^ plaMtãQ) = Sexo; MAMA M O T I N S 
DA S S L V A Oata de Nascínento: e f l B i s a o I^ahir#]a4e: REtSFE < PERMANS&UCO / 

S*E9WMHEt@ pT9S9n%^ plantão) - Sexo; gfeseonAe^MvNatur^MacWK n&S %FORRgABO / PERNAnmuCG i 
BRASIL 

QuW ificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

V E l C V L O ( V E I C U L O ) , que eslava em posse do(a) Sria): ROIMSIGO KSaRTíWS C A R M E B R O B A SSLVA 
Cstegijria/Mareg/Mwtefe; ^ T O C i C L S T A f Y A ^ H a / Y B R l -SSaS FACTOK Db/sh? spreendicte; » â o 
QuantMade: (WMDAOE PSAQ B lFORMAnA) 

placa: PFA4S2B (PERNAMBUCO/NAO INFORMA,DO) 
Ano Fatricação/Modeto: 2010 'Z011 
Descrição: e m NOME OE RAFAEL MART8NS CARNEfinO DA iWLWA 

Complemento / Observação 

O e C I A R A A VaTBMA W S PULOTAVA A HIOTOCICUSTA P I A C A P P A , 4 0 ^ QUANDO PERDEU O C O n T R O L E V INDO A 
COSR SOFREMDO FERIMENTOS SENDO SOCOHRBIO PELO S A M U E EMCMBtaMHASO P A R A O HOSPÍTAL MB«»|EL 
A R R A S » DE ACORDO COM O PROHTUARIO ««344780 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade pericial 

^Woa(KÀ^6; / (6z4<n)^ c:. ^a/ci 
e # B ^ # 0 HaAK-HMB ^ R M E ^ ^ m O a 0 B L V A 
(VBTIIUIA) . / ^ ^ a ^ / 

v ^ ^ ^ ^ ^ r - / - ^ " ^ 
R O . reg is t rado (MNWES E»A SIÍZVA - Mat r i cu la : 22-«2e2S 

I :Lr,\.-.V.'-..'.rO0:3:l\,ü1MOS 
I ."7 

i F"̂  
i O ],H!I 

} Ger ;e Seguradora S/A. 
I ;f;'r--r rr ;15Loia5 i Síd l l 

E 
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li DECLARAÇÃO OE AUSÊNCIA OE LAUDO 00 IML 

Eu, R o p ^ i C O X / ) ^ \ { A ) S O R > J é i<gC) ^ S > [ { i i A . portador da carteira de  
identidade ne H " . 4 0 < ) . e inscrito no CPF/MF sob o nS o S 3 . / S D ^ " ^ S . 
residente e domiciliado na €l>A 0'LV(-OX?^ 6 /<JO>J E Ç^t^ ^ í^üAOf^/} ~ âOé^ . 

Cidade A v ^ ^ J E ^ ; M / > . Estado R : ^ / / / ) > ( ^ C J ^ ^ . declaro, sob as penas da lei, que 
estou impossibilitado de apresentar o iaudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

i y ^ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei nS 
6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

/ " ^ ^ ( / ^ M ^ ^ 4_ S ^ ^ c ^ j f ^ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação .--^^rTr:-]'}.:-!''-'̂ '̂'̂  

V' 

7 . ^''"'.^dovaSl^ 
f ( A ^ A r \ Gê̂̂^ t̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  

Local e data ^ 
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J1.3ÊÈL 

PREFEITURA OE 

ABREU E um 
SAMU 

192 
SECRETARIA DE SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

D E C L A R A Ç Ã O D E AT E N D I M E N T O 

Declaração de número 0030/2016 

Atendendo ao requerimento do Sr. Rodrigo Martins Carneiro da Silva RG 7.409 803 SDS PE 

CPF 093.425.524-55 que baseada na fioha de ocorrênda N«225747 do dia 12 se Setembro de 

^2~iz::~:iz-^zzzz 
Oaetes I sendo em seguida removido para UPA de Igarassu. 

Alice M 
Coordenadora 

n.) 
maro 

SAMU Abreu e Lima 
Coren-383594 

Rua: Caniaru s/n Caetés veliio I CEP 53550590 - Abreu e Lima/PE. ,-3do(^ , i 

5 "̂l,%:̂ -̂ .%#4 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03122

CONTA: 000000033290-2

Nr. da Autenticação 699EB9CE55503C66
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Comprovante de residência 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. ^ o n R k G ^ D . M A g T . j ü S C A ( L / J ^ \ ^ € ^ C W Sk lQyA 

RG ng , data de e x p e d i ç ã o Ó r g ã o G p S - f k • 

CPF 0Q3>. M 3.^. Gõ? M - , venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) 9oA OIT^ATQ € A)0\Jt 
Número |g<̂  
Apto / Complemento üiüA 0/2^ ^ i 0 6 
Bairro cy* T 
Cidade AB^/^c^u 6 LfVCcA 
Estado 

CEP 

Telefone de Contato 9)1- -(ÜOt^^^^^z/s-f 
E-mail Q/cdJ/AAAjc^^ K f (® liO t^^alf - G^n^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

Locale Data: r.Ai^U^ ^ ^ / L ^ / ^ 0}/4) ^^ / ; L 

Assinatura do Declarante: ^ x i ^ p ^ . ^ /x : 5 ^ / ' ^ ^ 

\\\̂  
% ^ V t aS*^ \ 

\ 
\ G 6 ' ' : 

\ . » " " ' ' 
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NOTA FISCAL j FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE'PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050.902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

ce/pe 
Civpo Ncoenc-ngUi 

www.celpe.com.br 

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pemambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones f ixos e móveis 

DADOS DO CUENTE 

NADIA MARIA MARTINS DA SILVA 

CPF: 052.394.314-85 

ENDEREÇO DA UNlDADE CONSUMIDORA 

RUA OITENTA E NOVE 66 
Q 106 

CAETES I/ABREU E UMA 
53530-640 ABREU E UMA PE 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no 
site www.celpe.com.ly 

OATA DE VENCIMENTO 

22/06/2017 
TOTAL A PAGAR (R$) 

154,99 

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
14/06/2017 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

14/06/2017 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
001708845 

CONTA CONTRATO 

000508968035 

N° DO C U E N T E 
2002154849 

N° DA INSTALAÇÃO 
0000042094 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofás ico 

RESERVADO AO FISCO 
D882.A566.988F.900E.064B.53DA.0C38.3B4C 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$) 

Consumo /Vtlvo(l(Wh) 176,00 10,71248887; 125,39 

A c r é s c i m o Bande i ra VERMELHA 1 1 4,16 
Cont r ibu ição I l u m i n a ç ã o Púb l ica 18,66 

ICMS Subvenção-CDE-NF 001765871-13/04/17 1 
Multa por atraso-NF 001765871 - 13/04/17 1,87 

Mul ta por at raso-NF 001856612 - 15/05/17 2,51 

Ju ros por a t raso-NF 001765871 - 13/04/17 0,75 

Ju ros por at raso-NF 001856612 - 15/05/17 1 0,66 

TOTAL DA FATURA 154,99 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFINS 1 
BASE DE 
CÃLCULO hl VALOR DQ 

IMPOSTO 
BASE OE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO 
BASE DE 
CÁLCULO 

II II VALOR DO 
1 II IMPOSTO 

129,55 1 25,00 1 32,38 1 129,55 1,36 1,76 129,55 II 6,22 II 8,05 1 

Tarifas Aplicadas 

Consumo Atlvo{kWh) 0,48036000 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
Rí % 

Geração de Energia 34,04 26,28 
Transmissão 
Distribuição (Celpe) 20,96 22.89 
Encargos Setoriais 11,16 
TrlIiutos 42,19 32,57 
TOTAL 129,55 100 

HISTÓRICO 00 CONSUMO 
kWh 

JUN 17 lllllllllllllllllllllllllllill 176 

MAI 17 lllllllllllllllllllllllllllllllll 193 

ABR 17 Illllllilllllllllllllllllll 157 

MAR 17 llllllllllllllllllllllllllllllllll 200 

FEV 17 llllllllllllllllllllllllllllllllll 200 

JAN 17 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 231 

DEZ 16 llllllllllllllllllllllllllllllllll 196 

NOV 16 lllllllllllllllllllllllllllill 177 

OUT 16 llllllilllllllllllllllllllllllllll 202 

SET 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 195 

AGO 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 194 

JUL 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 192 

JUN 16 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII ise 

DEMONSTRATIVO OE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO DO TIPODA 1 AIITIÍRIOR 11 ATUAL | N' ÇONSTAjfp / ^ u , . t b ó b i i ^ i h j o 
kWli\ MEDIDOR FUNÇAO 1 DA1,\ ||l.r;iruRA|| DATA ||LEiTURA| DIAS. ÇONSTAjfp / ^ u , . t b ó b i i ^ i h j o 
kWli\ 

000000000090758969 CAT 15/05/2017 17.800,00 14706/2017 17.971 

IDATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEi ruRAr 17/07/2017 

1,000001 ', 0,00,..—"VÃOOi 
. ,. , ->J l 

L\i\̂  

DURAÇÃO E FREQÜÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 
OESCRIÇAO 1 CONJUNTO VALOR 

APURADO 
META 

MENSAL 
META 
TRIM. 

META 
ANUAL 

at>r/2017 

DIC.No.de horas sem Energia PARATIBE II 0,00 4,95 9,91 19,62 

FIC4lo.de vezes sem Energia 0,00 3.17 6,35 12,70 

DMICOuração máxima de 
Interrupção continua 

0,00 2,77 0,00 0,00 

DICRI4)uração de 
Interrupção em dia critico 

Limite DICRI: 12,22 

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$ 43,59 

todo Consumidor podo solicitar a apuração dc» Indicadora* DIC, FIC. DMIC > DICRI a qualquer tempo. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES \ 
Na data da leitura a bandeira e:;i vii^pr ê a Vürdo. Mais informàçõe^-^^vywW.aneel.gov.br. 
O cliente ó ccxnpensado quando ii.-i violaçíio na continuidade int%&)al du do nível de tensão de fornecimento. 
Pagamento em atraso gera: iviuixi 2%(Ruü. 414/ANEEL-09/09/1oj e-Juros1%a.m.(Lei 10.438-26/04/02), no próximo môs. 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 

NlVEIS DE TENSÃO 

TENSÃO NOMINAMV) UMITE DE VARIAÇÃO(V) TENSÃO NOMINAMV) 

MiNIMO MÃXIMO 

220 202 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUEAQUI 

CONTA CONTRATO 

000508968035 
MES/ANO 

06/2017 

TOTAL A PAGAR(R$) 

154,99 

VENCIMENTO 

22/06/2017 

TALÃO DE PAGAMENTO 

838100000019 549900110001 508968035105 085277619938 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto WiímS!^%miSjlm? 
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^ ^ ^ ^ B ^ ^ H I I i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ GATINHA ABR 

j L j g ^ " . ^ : ^ - E = = O N o , „ * s 
j p - Q m c i A k . 

•-AilF.i77.11i,.._Jee/.<jj/2ei7__.. 

CONSUMO:3 

• AGUA: 
I LEIT ANT: 31 
: LEIT ATU: 31 
I LEIT FAT; 31 HD PARADO 
I HISTÓRICO DE CONSUMO 
I REFERENCIA CONSUMO 
I 
102/2017 03 
! 01/2017 03 
12/2016 03 

:11/2016 05 
i10/2016 02 
09/2016 03 
MEDIA; 03 

30/0Í/.Z017 , . MEDIA . MO.. 

PARÂMETROS 

TURBIDEZ 
COR APARENTE 
CLORO RESIDUAL 

• MS i.mniMUdZ 
EXIC. PORT 

NUMERO DE AMOSTRAS 

48 
48 
48 
48 
48 

ANALISES 

48 
46 
48 
43 
48 

ATENDEM 
•Á-LLSÍLi 

48 
46 
44 
46 
44 

m@m@»mmr DESCRIÇÃO oos SERVIÇOS 
AGUA 
RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S) 
CONSUMO OE ACUA 
COMERCIAL 1 UNIDADECS) 
CONSUMO DE ACUA 

iMoIc P/IMPONTUALIDADE 02/2017 JUROS DE MORA 12/2016 

CONSUMO TOTAL(R$) 

2 M3 

1 M3 

40,18 

59,11 

Comprovante de residência 

.60^"t\ 
i . : . -O' 

G®' % 

w 
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Dedaração Circuiar SUSEP 445/12 

DECLARAÇÃO 

Circular Susep nS 445/12 - Prevenção à Lav9gem de Dinheiro 

A Circular SUSEP 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado 
, segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a constituir cadastro de 

todas as pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, 
além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da 
faixa de renda mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste formulário não 
impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. Contudo, por determinação da 
referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF. 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e 
resseguro. Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da 
estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
ilícitas previstas na Lei ne 9.613/98. 

Pelo exposto, eu ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS, portador(a) do RG 7.742.986 

Expedido por SDS/PE, em 26/01/2005, CPF/CNPJ nS 884.647.684-00, na qualidade de 

Procurador (a) /intermediário (a) do ^ beneficiário (a) 

(si>o/uá-o r^narcf^s A^kA^z/K?/̂  S/J^U/Q do 
^sinistro 

C ÍQQI 
de DPVAT da natureza INVALIDEZ da 

f U O o / V U ^ » £ ' T 7 A / ^ ^ i ^ é í / V t f l ' ^ 0 < i ?éánforme 
vítima 

Determinação da Circular SUSEP n^ 445/12, declaro as informações solicitadas: 

Profissão: recuso-me Renda Mensal: recuso-me 

Documentos comprobatórios: HABILITAÇÃO E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

f^í/lML. 

ASSINATURA - PROCURADOR / IN 

•'•ór' . ' - ,i,-ív-,J \ 

Ge\ 
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Declaração do Propr ie tár io do Veículo 

. Eu, h/^KtÍíJ3 CJRMEÍM) DA S ÍLV A 

órgão: <^PS'Pe. RG n° > / O V i ^ $ o Data de Expedição: / / 

Portador do CPF n° 075^. / ^ O . 6 0 ^ - P/ , com domicílio na cidade de 

•jXT^KtXJ 5 1.11^A , no Estado de Frí 

onde resido na (Rua/Av./Est.) O V / á v j A C hJniJS , Qi ' IOJQ 

n° , complemento: C/4E^55 , declaro, sob as penas da Lei, 

que o veículo abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente 

ocorrido com a vítima R O O R l Ç o hAP.TÍNS C^^nhJBÍRO b f i S'lLMA, 

cujo o condutor era R09lKi6-b M/4Kf/A/5 CA/tfJizI/^O PA S iL \ í i^ , 

Veículo: e '>cl^T^ 

Modelo: y/\HAH/^ /FfiiC-íok V^H 12^5 (zD 
Ano: ^OJO / 3^0 fí 

Placa: P f / ^ -

Chassi: k S / ^ Q Q l3 O O O O 

Data do Acidente: JZJÒ^J 

pl3^(Lü (L LÍ/^A - l̂ e y ? / o ^ / / - 7 

^ •sJlP^ 
Assinatura do Declarante 

Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

C a r t ó r i o A l f r e d o M a r i a n o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
BEL : ALFREDO MARIANO OE BRITO - Tabeli. io I R O S I L A N E B. MOREIRA - 1 ' SubsOluía I LUCIANA O. DE LIMA MARQUES . 2^ Substitiit.-, 

• R. Cel, Uibmo Rebeifo de Sena. «• 51 • Ceniro • Abreu e limalPE. Cep. 53.5iO.200 • Fones: (81| 3541,057! / Fa<: (Itl 35*2.1311 / Cel,: 1527.7659 -carlotioalfredomiriano@9mall.com 

Recaiteco por itíIBiTICIME a firiM_áè RAFAEL MARTINS CARNEIRO DA 
SILVA. Abreu e Lima/PE, 19/06/2017J/^54:50, m testemunho da 
verdade. EmoluiWss: m 3,m mj/fi R$ 0,78 Total: 4,66, RC-8-42613 

V^--:-ií-

Ludíana Oli 
Sê o diqiti^] 

a 
\s \LÍm M3.rques^&.i.bstituta 

I7.FFR0620170L03407 

\ 

\ '•" \^ 

w^^ ! ! ^^ 
\ 
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\ HOSPITAL METROP. NORTE MIGUEL ARRAES 

• ̂ ^ s % r % g Z z ; — ° -
Nome Paciente: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 
Cod. Paciente: 10899 
Data de Nasc imento : 09/12/1990 
^ ^ ^ o - Masculino 
Idade: 25 
Senha: 0025 
Convênio: 2 - SUS - EXTERNO / URGÊNCIA 
Atendimento: 344780 
SAME: 5413 

0,,e,.a P r l „ . pa l : ^ ^ ' ^ ^ ^ O ^ ^ ^ J ^ O O , VITWA OB OUEOA OA MOTO, EVOLUI 

Observação: NEGA ALERGIAS, DM E HAS. 
Fluxograma sintoma: TRAUMA 

criminador(es): "SUSPEITA DE FRATURA OU LUXAÇÃO SEM DEFORMIDADE 
- FERIMENTO SEM SANGRAMENTO ATIVO 
- DOR MODERADA (4-7/10) 

Especialidade: ORTOPEDI/VTRAUMATOLOGIA 

U 
' M , , 

ri 
.TrSsl 

-a^ 
l'"'" » 1 . A 

#«itesssy 

Acolhido(a) por: AMANDA ROBERTA DE MELO COSTA - COREN: 342188 - FUNÇÃO: ENFERME.RO(A) 

- Data Impressão: 13/09/201 ó 16:40 
-Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco ~ ~ — ' ' ~ 

Página 1 de 
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m^u MIGUEL AK ÍAES HOSPITAL MIGUEL ARRAES 

r: 
IM f l 

1 . - . 11 

) 

Atendimento: 344780 
Data è Hora: 13/09/2016 16:36 

I - ' V . - Í ; •,i„Mi, 

Senha da Classificação: 

; s?r;.jr«r~r-"~""'""T~" —— : ===r'-=:C z = ~ ~ 
I Endereço: RUA OITENTA E NOVE - ' . CRM: 12346 

Cidade/UF: ABREU E LIMA PP ' Bairro: CAETESI 
;="===================:=====:=^__^ __ Usuárro Atendimento: JOSEANABRO 
-~--==---=============JDÍ^^^^^^ 

t ata Entrada Brasil: = 

" " " " ^ - . . m . . . , _ . , « . . : 

\ Assinatura e Carimbo/Médico 

Destino: ( ) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residên 
{ ) Transferido: Para_ 
( ) Encaminhado ao le torde internaçã 
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' NORTE MIGUEL ARRAES 
. ^\/20po.SistemadeGerenciamentoAmbulatorial 
, Helaiorio de Diagnóstico de Atendimento 

. DIAGNÓSTOODOATENDIMÊNTQ^ 

5 5 = g = = = " - ^ ' 
Bairro : CAETES 1 
( '̂(^^de :ABREU E LIMA 

=SUS - EXTERNO / URGÊNCIA 
CID Pnncipal. ; -
CID s Secundários.: 

: ALTA APOS MEDlCACAO 
Data Saida .. : 13/09/2016 

— 

Página: 1 / 1 
Emitido Dor: PAULAFSC 

Em: 13/09/2016 19:11 

Hora Atend: 16:36 Data Atend: 13/09/2016 
Idade: 25 a 

UF..: PE CEP: 53530640 
Plano...: PLANO UNICO 

Hora Saída : 18:30 

PLANTONISTA ORTOPEDIA / 12346 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
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A 24 HORAS - IGARASSU 
Resumo dg Classif icação de Risco - Pro toco lo 
Data e hora fetiradá da senha: 12/09/201G 06:37 

P R O T O C O L O CLASSIFICAÇÃO REDE IMIP 

' Nome Pactente: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 
Cód. Paciente: 
Data de Nasc imen to : 08/12/1990 
Sexo: Feminino 
Idade: 25 
Senha: 0016 
Convên io : -
A tend imento ; 
SAME: 

Período: 12/09/2016 06:39 - 12/09/2016 06:40 
JOSE ROBSON PEREIRA CORDEIRO - COREN: 7955 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) • Classi 
IVioriüado: 
Cor: 

Queixa Prir.cipal: 
Observação: 
Fluxograrn;! sinlorna: 
üiscriiTiinador(Gs): 
E;ví^cialidacic: 

NÃO URGENTE - VERDE 
VERDE 

SUSPEITA DE LUXAÇÃO EM MSE APÓS ACIDENTE DE MOTO 
ACIDENTE DE MOTO. 
TRAUMA 
- DOR LEVE (1-3/10) 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

f icação 

V 
' .S^Gt f&W 

,(3SI('\ 

Acathido(a) por: JOSE ROBSON PEREIRA CORDEIRO - COREN: 7955 - FUNÇÃO: E N F E R M E I Í ^ ^ 
Dala Impressão: 12/09/2016 Ü6:40 

Sisioma do Acoihimenio com Classilicação dc Risco 
Pí.Qina 1 de 1 
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Ü:N>DADE'DE PRQMTO ATEMDIMî Mm 
UPA IGARASSU - I G A R A S S U 

Atendimento: 8 0 5 8 6 7 
Da taeHora : 12/09/2016 06:41 

HÕSÍTÍVVLAÍI 

s . . a a , c , . . , « . , o . 

Paciente: 211276 RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA Sexo: MASCULINO = — 

- H z z i " _ . = — 
ç^oi ™ o v E • 

Cidade/ÜF: ABREU E LIMA 
RG (Identidade): 7409803 
CPF (Cadastro de Pessoa Fisica): 
CRN(Certidâo de Registro de Nasc): 

PESO: 

66 Bair ro: CAETES i 

PE Cep: 53530640 Usuário Atend imento : KLEBERLS 
SDS Data de Emissão: 

Fone: 
Data de Emissão CRN: 

. ALTURA: TEMPERATURA:. 

DATA: / / 
"O FC: bpm FR:. 

UMIM: / HORA^ 

, QUEIXA PRINCIPAL / DURAÇÃO / HISTÓRIA DA DOENÇA ATUAL-

% ' ^ ^ / ^ r7̂ & . . i L . . " 4 ^ ' ^ // 

, rpm PA: mmhg 
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4 • - k 

EVOLUÇÃO CLÍNICA (pareceres, resultado de exames, etc. 
o^ f 

/ / r / X - t - í^'A.^-r X. 

.z. 
C-ry. 4/^/ : / L^^^ /CX A 

/ — ' / . / y --- / ' — ^ ..- ! 

c^—A.../..'rr̂  ' / 
Dr. Bruno Vieira 
UilA|>l>iiÛ Tiliüiíiül(ilU9fc.. ^ _>---ÁmpE22.367 

EVOLUÇÃO DE ENFERMÃ^EMlASS/COREN) 

(JSBK., 

EVOLUÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL (ASS/CRESS) 

ALTA: 
DESTINO: 

( ) Melhorada ( ) Com Atestado ( ) Com Prescrição 

( ) TRANSFERÊNCIA LOCAL: 

( ) ÓBITO Data: / / 
SENHA: 

ÀS ( ) ATESTADO DE ÓBITO ( ) SVO ( ) jjVlL 

DATA: / HORA: 

NOME LEGÍVEL: 

RG: % 
\\CÇ> 

GRAU DE PARENTESCO: 

ASSINATURA: 

\ % ^ 
\\\\ 

LW\̂  

W 3 S i ^ \ 
..seQ^ f̂r̂ ^W .̂ 
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^ ComçTOvante de residência 

Ã DOC. AeíilQWE 1 <IIUi'EI(ISSaR 11 

0 * 3 . * Z 5 5 a « - 5 5 

lOnAIUSOMENIOi  

0 9 / M / l M I I 

fFVKlO 7 

BLPIDiy CABHBIRO DA 

SIIiVA NETO ^ I 
:S»»IA' MMU*'-ÍIMraUW • 

DA SILVA ' ' ' i 

pPBiMssto | - p - * c c — - | | - c « H « a . i 

',:••(-»BEOlSIRO'^-^ - ^ - ^ — W H O A O e ' . \(rVHABUlWtW ...... , ] 
[ 0 8 3 3 7 3 1 2 3 6 0 | | 1 2 / 0 7 / 2 0 1 9 ) | 2 0 / 0 3 / 3 0 1 5 | 

^OBSERVAÇÕES . _ . . - . 
g x e r c e A t i v R e m u n e r a d a , ; 

^ ^ r - I ^ ' ^ , 

dpk^Y^ cU.áJ3òcv 
MStMATUU op POKMOOA-

I PAÜLISTA, - .PB ;: 
^ f-DAIA EMlSSAO \ I 
-II 18/07/2016 . -lj 

•Jíyl*^ 
--.AUnwnfiuoofiMsoas 

S309S9138e6I 
. «8073930784| 

m ! ^ õ B # m p ^ i # # W M B # # # ^ 

\ ...SS' 

Yl^ 
W'"" 

. « ^ « ^ 
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^ 
^̂ B̂ ^̂ ^ 

^B^̂  
^̂̂ ^̂  

^̂ ^̂ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
«.-roAM pp N9 Ò l 1 5 8 ^ 9 1 4 1 ) ^ 2 : 
c l l i m c Z l OE REGiSTRO E UCENC.AMENTO DE VEÍCÜLO ' 

CÓD RENOVAM' ^ r " - — « N T R C - T - ^ f B Ç g Ç l g O ^ j 

C5m5923?2 

***•**•**•<:** 
^ —^o^^.^^^^— ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ L ^ A ^ ^ P ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ P ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B̂B.̂ ^̂ B̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ ^ E i ^ i ^ i ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
-̂ —̂̂ -̂̂  

ABREU r 
^ ' 

r LIMA-PE / ' O ^ . 
./ « y = - ' 

^ 

I 
CPF/CNPJ \ 

07=. 1 4 0 , 5 8 4 - 8 1 V 

— P L A C A I 

- ^ 1 

F-
PLAGA ANT- / UF rn-Tl 
+ . /ÇE 

- CHASSI 

3 rS^^E 1E C- OE o 0 0 o 72'3 

— ESPÉCIE pPO 

E Í 3 '^HOTC^CICÍJZTKÍ 

I — COMBUSTÍVEL n 

GAaOLI im .-.̂  
-MARCA/.MODELO;-

Y M g J & T A V r ^ a . YSP1Z5 SD 
(ÍANO.FAB; 

2D-Í0 
ANO MOD-1 1 

<- 2&-11 -

-"GAP / POT .' CIL-: 

r.p i c - i c i 
| — CATEGORIA • 

PAP.TIC 
GOn: PREDOMINANTE ? 

PRETA. 

• COTA UNICA-
Io\/% 2014 QiHTliDC 

- VENC; GOTA UNICA-7 

FAIXA I.P.V.A. PARCELAMENTO/ COTAS,-; 
* * TC* - l -* * • * • * . ; 

VENC / COTAS 
1' 

^ 1 ? i 
2» -t * • *?•* f 

39 íí******* '-, 
^ li 

l t - ' 

.V PRÊMIO TARlFÂIJld (RS) - T ^ - IQF (RS) 

,«|WE;?URO.- PAGÇ;J:;^: 
PRÈMIO TOTAL (R$) — r DATA DE PAGAMENTO-

OBSERVAÇÕES -

/ ^ "V / 
ÁBi 

L ^ T l õ s Z d t i a t d o Bo^as Auosrxw Cosa H^̂ -"-

\ 

\Ge<;;:,:gv;>^--

Num. 27392141 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS - 22/01/2018 15:43:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18012215411203800000027052652
Número do documento: 18012215411203800000027052652



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Sabemi Seguradora S/A

3170377778 Abreu e Lima Invalidez Permanente

12/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DE COTOVELO ESQUERDO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA
SILVA

Sabemi Seguradora S/A

3170377778 Abreu e Lima Invalidez Permanente

12/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

LUXAÇÃO DE COTOVELO COM FRATURA DA CABEÇA DE RÁDIO ESQUERDO

REDUÇÃO DE FRATURA E LUXAÇÃO COM IMOBILIZAÇÃO COM TALA AXILO PALMAR. REALIZOU FISIOTERAPIA E
TEVE ALTA MÉDICA. APRESENTA LIMITAÇÃO DISCRETA DE SUPINAÇÃO DE ANTEBRAÇO ESQUERDO PASSIVA E
ATIVA.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

02/08/2017

Observações: OBS - MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Médico examinador: FABIO SELERI FERNANDES

CRM do médico: 52.63021-7

UF do CRM do médico: RJ

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 %
Em grau residual - 10

%
7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

JANICE DE ALMEIDA PINTO MIGUEZ

52.63583-9

UF do CRM do médico: RJ
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

BENEFICIARIO/VITIMA: 

. ._|?r)f,/^if^A /^;*,^f,\/^ />/̂  9/% 
Nacionalidade: I^KAVLsittQ Est. Civil:_ SoL-^eit^O 

Profissão: \lf úf:>'E DOL 

Identidade: ' ; (V04&)3Á/>r ' / l ;CPF: 0 4 ? A ^ ^ ^ ^ ^ Y - ^ ^ 

.......... piŝ A-. r^:r^Kjr / i 5 AMW-, IJ"̂  (O6 , Q -
AA6fS5 X , AR/^CU. ^ L'My^ - ^^jra^-S^ 5t/O -k^O 

PROCURADOR: 

Nome: ROSSANA LIGIA FERNANDES DANTAS 

Nacionalidade: brasileira Est. Civil: solteira Profissão: Empresária 

Identidade: 7.742.986 SDS/PE CPF: 884.647.684-00 

Endereço: Av. Joaquim Nabuco n° 200, Timbó, Abreu e Lima -PE 

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador acima qualificado, a quem confio poderes especiais para represenlar-me 
perante a qualquer Seguradora pertencente ao Consórcio DPVAT, também perante aos 
pontos de atendimento da Seguradora Líder (Correios. Sincor (s) e Corretores), dar 
entrada em sinistro, enviar documentos relativo a pendências, receber correspondências, 
solicitar informações por escrito, e-mails ou por telefone, ler acesso ao número do 
sinistro, enfim, acompanhar todo e qualquer andamento relativo ao sinistro do 
beneficiário/vítima, até o término de sua liquidação, e finalmente praticar todos os 
atos necessários ao bom e íiel desempenho deste mandato. Obs.: E de 
responsabilidade do outorgante a veracidade das informações e documentos 
apiesentados e disponibilizados ao outorgado. 

( :^ / /Y/4f - /c y y / o i : / / ? : 

Local e dala 

/ iV^r^ ^/.^/n^7 9f/? rL^ '̂ /̂(̂ ^c;̂  

Assinatura do Beneficiário/Vitima 

(Reconhecer firma por autenticidade) -
. C a r t ó r i o A l f r e d o M a r i a n o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
•BEL ALFREDO MARIANO DE BRITO - Tabelião / ROSILANE B. MOREIRA - 1" Subsí i lu ta / LUCIANA O, DE LIMA MARQUES • 2 ' SubsuWta 
A . Cel, Urbano Rebeirode Sena, N' 51 • Centro • Abreu e LimaiPE • Cep. 53.520-200 - Fones: (81) 3541.0572 IFax: (81) 3542.1381 1 Cd: 8527.7659 • cartorioaliredom3rianoggmail.com 

Reconheço oor mB-mClME a firo 
SILVA. Abrat e Lima/PE, 19/06/2017 
'verdade. Emli#miosyf$ 3,ffi T? 

Ov' 

de RCERIGO MWTINS CARtCIRO DA 
t:54:%), em testemimho da 
R$ O.TB Total; ' ' ' 

I K^Vr̂ X • ' 
Luciana Oliveira oe ilifna Marques - Substituta 
Sel§ digita^ 01̂ 6̂ .lfP06201701.00293 =.,..«c,dâ« 

\ V 

iG^ : 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE – PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: nº: 0045366-35.2017.8.17.2001
 
 
 
                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, nos
autos da ação em epígrafe, vem informar que já promoveu o recolhimento dos honorários
periciais, conforme consta no comprovante em anexo, como de direito.
 

 
Termos em que,
espera deferimento.
Recife, 25 de janeiro de 2018
 
 

 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

OAB/ PE 29.559
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700851801168

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

26A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0045366.35.2017.8.17.2001 HONORARIOS PERICIAIS

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/01/2018 R$ 300,00

CEF2717001176922012018801221606          300,00COM
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Data de Emissão: 25/01/2018 - Hora: 10:40:31 #10
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s)  por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s). No mesmo prazo, intimo as partes para informarem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as em caso positivo.

RECIFE, 30 de janeiro de 2018.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 26ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                        
PROCESSO: 0045366-35.2017.8.17.2001
PROMOVENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT S/A
 
   
 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente
qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este
Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DA PRELIMINAR

 
DA RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO - DA SEGURADORA LÍDER PARA ATUAR NAS

AÇÕES DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
 
                                               A preliminar suscitada pela Demandada não merece acolhimento,
pois trata-se de expediente meramente protelatório, uma vez que quaisquer seguradora
integrante do Consórcio do Seguro Obrigatório DPVAT, tem legitimidade passiva para responder,
inclusive solidariamente pelas indenizações oriundas do Seguro Obrigatório.
 
                                               Não há norma jurídica que determine ou impeça qual seguradora
deve ser responsabilizada civilmente pelos pagamentos das referidas indenizações.
 
                                               Uma simples resolução ou circular interna entre as conveniadas não
isenta ou tem a força de determinar exclusividade de uma ou quaisquer outras que integrem o
pool de seguradoras que participam do referido convênio a responder exclusivamente as
demandas judiciais.
 
                                               Isto posto, requer o indeferimento da preliminar, não se opondo o
autor de que, caso seja o entendimento de Vossa Excelência, somente a Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro Obrigatório DPVAT S/A integre a lide, no polo passivo da demanda.

 
DO MÉRITO

 
                                               DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO

 
                                               Os argumentos suscitados pela demandada não merece prosperar,
pois toda a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente
acostada aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
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nos autos.
 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica já foi designada por
este Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado na inicial.

 
DA LEI 6.194/74

 
MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor

da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 
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Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
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S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, que seja JULGADA PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, sendo desta forma feita a mais lídima 
JUSTIÇA.
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Nestes termos,

Espera e espera deferimento.
 

Recife/PE, 31 de janeiro de 2018.
 

 
 

Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 2 de fevereiro de 2018.

GERMANA LIMA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RATIFICA TERMOS DO ID. 27685765.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2018

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2018

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 

DESPACHO 
  
01. Aguarde-se a realização da perícia. 
  

Recife, 09 de março de 2018. 
  

Ana Carolina Fernandes Paiva 
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia 28/02/2018, para realização
de perícia. 

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 14 de março de 2018.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 26ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE
 
PROCESSO: 0045366-35.2017.8.17.2001
PROMOVENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
 
 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, já amplamente
qualificado nos autos da ação em epígrafe, que tramita nesta Douta Vara, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, por intermédio de seu bastante
procurador que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor para ao final
requerer:

Que o Autor encontra-se atualmente desempregado e conseguiu um
trabalho de empreitada, o que o impossibilitou de comparecer à perícia designada.

Isto posto, requer à Vossa Excelência, a desistência do feito sem
julgamento do mérito e baixa na distribuição, inclusive renunciando ao prazo recursal, sendo
desta forma realizada a mais  lídima J U S T I Ç A.

 
Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
 

Recife, 23 de março de 2018.
 

 
Bel. Adson José Alves de Farias

OAB/PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 

DESPACHO
 

O autor apresentou requerimento de desistência e consequente extinção do feito, no entanto, as rés já ofertaram

resposta sob o ID 27392113.

Assim, considerando que a homologação do pedido dependerá da anuência da parte contrária quando oferecida a

contestação (art. 485, § 4º do CPC), determino a intimação das rés para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o requerimento de desistência de ID 29387709.

 

Recife, 28 de março de 2018.

 

José Alberto de Barros Freitas Filho 

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 29564227, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO O autor apresentou requerimento de desistência e consequente extinção do feito, no entanto, as rés já

ofertaram resposta sob o ID 27392113. Assim, considerando que a homologação do pedido dependerá da anuência da

parte contrária quando oferecida a contestação (art. 485, § 4º do CPC), determino a intimação das rés para, no prazo de

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o requerimento de desistência de ID 29387709. Recife, 28 de março de 2018.

José Alberto de Barros Freitas Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 5 de abril de 2018.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE-PE

 

 

 

 
 

Processo: nº: 00453663520178172001 – SEÇÃO B
 
 
 
 

                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, já qualificada nos autos da ação que lhe move 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, vem, por seu advogado, em atenção ao r.

despacho , que determinou a manifestação da Ré acerca do pedido de desistência, expor e ao

final requerer o quanto segue.
 

                        Pelo que se observa dos autos judiciais, foi designado perícia técnica, certo é que,

na data e hora aprazadas, a parte autora restou AUSENTE ao ato, como se constata da

documentação anexada aos autos.

                        Todavia, a parte autora – obviamente ciente da sua ausência na perícia, deixou de

produzir provas materiais, acerca do sinistro, logo, tendo em vista, a sua iminente decretação de 

improcedência de seu requerimento indenizatório – vem aos autos com uma reprovável manobra

processual, consistente na ‘desistência’ da ação, com a finalidade de obter uma sentença

extintiva, sem análise de mérito, e com isso tentar ‘fugir’ dos respectivos ônus decorrente de sua

derrota, tais como custas processuais e honorários advocatícios. 
 

                        Ora, não há como a Demanda – e nem mesmo esse MM. Magistrado – acatar, a

esta altura da demanda, o (tanto tardio quanto oportuno) pedido de desistência do feito, pois caso

assim o seja, estará a parte autora beneficiando-se de sua própria torpeza, ‘escolhendo’ a forma

com a qual pretende ver o julgamento da ação, o que não se pode admitir.

 

                          Por outro lado, admitir a desistência do processo neste estágio processual sem

julgamento de mérito também representará um ‘salvo conduto’ para a parte autora violar o

princípio do juiz natural, já que, com a extinção da demanda sem análise de mérito, poderá o

autor, de forma temerária, apresentar uma nova ação distribuída a outro Juízo, na tentativa de

obter eventual resultado diverso daquele a que inevitavelmente se aproxima desta – ou seja, a

improcedência. 

 

                        ISTO POSTO, é a presente para manifestar a V. Exa. a sua discordância ao

pedido de desistência autoral, e, diante da já realização de prova técnica, requerer o julgamento

do feito no estado em que se encontra, com a decretação de improcedência, por ser medida de
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direito.

 

Termos em que,

Espera deferimento.

Recife/PE, 10 de abril de 2018.
 
 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

OAB/PE 29.559
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 
 

SENTENÇA
 
 

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO EM RAZÃO
DE INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO CORRETO
PELA VIA ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA.
 

Vistos etc.
 
Trata-se de Ação de cobrança de complementação do seguro DPVAT proposta

por Rodrigo Martins Carneiro da Silva contra Companhia Excelsior de Seguros e
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, ambos qualificados na inicial.

 
O autor afirma que foi vítima de acidente de trânsito no dia 12/09/2016 e teve

como consequência trauma do membro superior esquerdo e fratura/luxação do cotovelo
esquerdo.

 
Diz que recebeu da demandada administrativamente o valor de R$ 945,00, mas a

quantia certa que deveria ter recebido em conformidade com a lei seria de R$ 13.500,00, e por
isso ainda deve receber o valor complementar de R$ 12.555,00.

 
Citada, a ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a necessidade

de retificação do polo passivo em face da ilegitimidade da primeira demandada. No mérito, aduz
que a requerente outorgou quitação à Seguradora dando plena, rasa, geral e irrevogável
quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento no sinistro objeto da
lide. Pede pela improcedência. Juntou laudo pericial administrativo Id. 27392141.

 
Réplica apresentada pela autora no Id. 27685765.
 
O perito informou nos autos que o reclamante não compareceu para realização

da perícia Id. 29006812.
 
O autor peticionou nos autos requerendo desistência do feito e informou que não

compareceu à perícia por estar trabalhando (Id. 29387709).
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Intimada a parte ré sobre o pedido de desistência, manifestou discordância e
requereu julgamento do feito.

 
É o relatório.
Passo a decidir.
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da

ré, empresa seguradora, ao pagamento de complementação da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à incapacidade permanente por acidente em via terrestre.

 
No caso em comento, verifica-se que o autor não compareceu à perícia

designada por este Juízo, razão pela qual o feito será julgado com base no conjunto probatório
colacionado pelas partes.

 
Nessa seara, vejo que a parte ré juntou aos autos a perícia realizada

administrativamente (Id. 27392141), na qual ficou apontado pelo médico ter sofrido o autor lesão
no membro superior esquerdo, de amplitude residual (10%). Assim, deve ser observada a regra
segundo a qual se deve proceder à redução proporcional da indenização conforme a repercussão
da lesão.

 
Considerando que a lesão sofrida pelo demandante, de acordo com a Tabela

prevista na lei de regência do DPVAT, ensejaria o pagamento, no máximo, de 70% do teto, qual
seja R$ 9.450,00, e aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia (10%), o valor
devido corresponderia a R$ 945,00.

 
Assim, o pagamento administrativo, ao contrário do alegado na inicial, mostra-se

correspondente ao devido, razão pela qual não faz jus o autor a qualquer complementação.
 
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 
CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO.
POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO
MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por
igual, observar a respectiva proporcionalidade.
II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local exige o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
III. Recurso não conhecido.
(REsp 1119614/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 31/08/2009)
 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o demandante

ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa,
cuja cobrança fica suspensa, ante a gratuidade da justiça.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
 
Recife, 31 de maio de 2018.
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José Alberto de Barros Freitas Filho
Juiz de Direito

 

Num. 31931666 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO - 31/05/2018 17:49:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18053117493432200000031509200
Número do documento: 18053117493432200000031509200



 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 31931666, conforme segue transcrito abaixo:

" (...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o demandante ao pagamento das custas e

honorários sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa, ante a gratuidade da

justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 31 de maio de

2018."

RECIFE, 9 de julho de 2018.

ITALO JORGE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de agosto de 2018.

ITALO JORGE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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